    PORTARIA MUNICIPAL Nº 6.809/2023
de 09 de janeiro de 2023.
ALTERA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL E FISCALIZAÇÃO DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS/FUNDEB.
GUSTAVO PEUKERT STOLTE, Prefeito de Quinze de Novembro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais a si conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1º - Altera Composição do Conselho Municipal de Acompanhamento, Controle Social e Fiscalização do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB, no âmbito do Município de Quinze de Novembro, RS, em conformidade com as disposições da Lei Municipal n.º 2.498/2021 de 25 de março de 2021e alterações posteriores, passando a ficar assim constituído: 
	Segmento
	Titular
	Suplente

	Poder Executivo Municipal
	Lilian Becker dos Santos
	Camila Fernanda Wilmens Galvani

	Poder Executivo Municipal Departamento de Educação
	Ivete Rejane Friske Braun
	Marisa Braun

	Professores das Escolas públicas de Educação Básica
	Daiene Aline Richter
	Marcia Ruppenthal Petersen

	Diretores das Escolas Públicas
	Livani Stolte Bock
	Fabiane Correa Wotrich 

	Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Públicas Municipais
	Gilson Gilberto Garmatz
	Potira Rafaela Benedetti Garmatz

	Pais de Alunos da Educação Básica
	Alexandra Peukert
	Daniele Klein Solf

	Pais de Alunos da Educação Básica
	Débora Krug Horbach
	Raquel Patrícia Klein Stoffel

	Estudantes da Educação Básica Pública
	Karine Eduarda Solf
	Otávio Prass Augusto

	Estudantes da Educação Básica Pública
	Felipe Geovane Deutsch Budke
	Eduarda Krames Maldaner

	Conselho Municipal de Educação
	Veranice Lamb Budke Krug
	Julia Wilke Spielmann

	Conselho Tutelar
	Julia Krug Schmidt
	Iria Kaemmerer Brenner

	Sociedade Civil
	Rejane Bellini
	Vanessa de Moura Pereira

	Sociedade Civil
	Andrielle Strehl Pérsio Budke
	Silvio Arlei Diemer

	Escolas do Campo
	Patricia Simone Müller de Oliveira
	Rosemeri Denise Bohrz


Art. 3º - O mandato dos membros nomeados no artigo anterior será pelo período de 02(dois) anos, ou seja, de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezmbro de 2026.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º -  Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Quinze de Novembro, RS, 09 de janeiro de 2023.
GUSTAVO PEUKERT STOLTE
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